LEI Nº 11.280, DE 4 DE JANEIRO DE 2021
Altera a Lei nº 8.616/03 e dá outras providências.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - VETADO

Art. 2º - VETADO

Art. 3º - O inciso II do caput do art. 149 da Lei nº 8.616/03 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 149 - [...]

[...] 

“II - ter dimensões máximas de 6m (seis metros) de comprimento por 2,20m (dois vírgula vinte metros) de largura;”.

Art. 4º - VETADO

Art. 5º - Ficam revogados, na Lei 8.616/03, o art. 128 e o inciso VII do art. 187. 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 4 de janeiro de 2021.

Alexandre Kalil
Prefeito de Belo Horizonte
(Originária do Projeto de Lei nº 845/19, de autoria dos vereadores Bim da Ambulância, Léo Burguês de Castro e Professor Juliano Lopes)

